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Carta Convite n° 004/2017 

PARECER JURIDICO 

EMENTA: Análise jurIdica da legalidade e aprovação da minuta do Edital e Con tratual, e anexos, 

de procedimento licitatOrio, na modalidade Convite do tipo menor preço global, tendo por objeto a 

contratacao de prestacao de serviços de assessoria de controle interno e planejamento para 0 

Municipio de Santa Luzia do Paruá. 

Por forca da Lei 8.666/93 e posteriores alteracöes vieram a esta 

Procuradoria do Municiplo Os autos do processo IicitatOrio em epIgrafe, para fins de 

análise e aprovacao da minuta do seu Edital e anexos. 

Trata-se de análise de Edital de Licitacão e correspondente minuta de 

Contrato a ser celebrado em decorréncia da Licitacão na modalidade Convite, do. tipo 

Menor Preco Global, objetivando a a contrataçào de prestacão de servicos de assessoria 

de controle interno e planejamento para o MunicIpio de Santa Luzia do Paruá. 

Acompanha o referido as Especificacoes e quantitativos do objeto, 

Declaracoes e Minuta de Contrato em conformidade com a exigência do artigo 40 da Lei 

8.666/93. 

Os autos foram remetidos a esta Procuradoria Juridica para análise e 

aprovacão das minutas de Edital de Licitacäo, seus anexos, e do Contrato, na forma 

prevista no Parágrafo ünico, do art. 38, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, o qual 

dispOe: 

Art. 38... 

Paragrafo ünico. As minutas do editais de I/c/ta cao, born como as dos con tratos, acordos, 
con vênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurIdica da Administracao. 

E o breve relatôrio. 

Nos cabe então auferir a conformidade do edital e seus anexos, com as 

exigências previstas no artigo 40 e seguintes da Lei 8.666/93, bem como, nos cabe, 



ESTADO DO MARANHAO 
MUNICPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNP NO 12.511.093/0001-06 

verificar se a modalidade e o tipo de licitacao escolhida pela Administracao estão 

coerentes corn o procedimento aplicado pela Comissào Perrnanente de Licitacão. 

o texto da rninuta ern análise, sob o ângulo jurIdico - formal, guarda 

conformidade corn as exigèncias legais preconizadas para Os instrurnentos da espécie, 

em especial a Lei n°. 8666/93. 

o art. 22 da Lei 8666/93 descreve as principais rnodalidades de licitacão 

originalmente existentes, dando a cada urna delas particularidades bern definidas, sendo 

que a modafldade convite estar definida no §3 0 : Convite é a modal/dade de I/c/ta cao entre 

interessados do rarno pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e 

con vidados em nürnero mInimo de 3 (trés) pela un/dade administrativa, a qual af/xará, em 

local apropriado, cop/a do instrumento con vocatório e o estenderá aos dernais 

cadastrados na correspondente especial/dade que man/fe starem seu interesse corn 

antecedência de ate 24 (vinte e quatro) horas da apresentacão das propostas. 

Obedecidos os limites previstos no artigo 23 da Lei 8.666/93 e após 

minuciosa análise tanto da minuta do edital quanto dos seus anexos (Convite n° 

004/2017), constatamos que foram obedecidas as exigências da Lei 8.666/93 e suas 

posteriores alteracoes, em conformidade quanto aos requisitos que devern constar no 

edital, bern corno, que a modalidade e o tipo de licitacão estäo adequados ao objeto e 

valor, conclulmos assim favoravelmente a realização do pretendido procedimento 

licitatório, nào existindo Obice legal quanto ao prosseguirnento do certarne, o que nos leva 

a opinar pela APROVAçAO da minuta do edital, do contrato e seus anexos, podendo 0 

certarne ter seu regular prosseguirnento. 

E o nosso parecer. 

Santa Luzia do Paruá/MA, 08 de rnaio de 2017 

H 	 dA 
Procuradora Geral do MunicIpio 


